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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 195 

L .J I N9 4C9 

de 27 de dezembro de 1.955 . --------------------------
li Câmar.J. l•.i.uni cipal de São 

eu sanciono e promul~o a seguinte lei : 

, 
Jose dos Campos decreta 

, 
~rtigo 12 - Fica prorrogada , ate :a de dezembro de 

l o 9~G , ét vigSrJc-ia dos crédi t os especiais abertos pelas l eis nÚme

ros 1S6 , de G de dez~ bro de 1. 952 ; 251 , de 3 de out,iliro de 1. 953 
36:::, de 30 de jurJ1o do 1. 955 ; 3(4, de 4 de jnlho de 1. 955 e 387 , 
de lJ de outubro de 1. 955 . 

, 
~1rtigo zg - ~sta lei entrara zm vi gor na data de St; 

publicaçio , r~vo~ada! s d~sp0slç5es om contr~rio . 

Fref E;itur' da 
de d~zembro de 1. )55 . 

" - , Estanci~ de Sao Jose dos Campos, em 

/' 

2f!t)L~ 
~lmuno ?errcira Veloso 

, 
Prefeito Sanitario 

Registra-Ja e l-'1.J blicada na Secção do EYpediente e Pessoal , é 

vin~ ~ e s <,;;tc dL-~.s tic 1 : s de dezembro de r..i l novecentos ~ cin'iu~;..n· 
e c..i.nco . 

, 
Jose Benedi t o 

Chefe da Sec~âo do bxp . e Possoal 


